
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 – De acordo com a Autoridade Tributária (AT), as Terapêuticas Não Convencionais (TNC)

estão obrigadas ao pagamento de IVA a 23% tendo, esta medida, efeitos retroactivos aos

últimos quatro anos.

2 – Acontece que grande parte dos profissionais de TNC sempre trabalhou no quadro de

isenção de IVA não tendo, por isso, cobrado este imposto aos seus pacientes.

3 – A AT está a abrir processos de execução fiscal a diversos terapeutas não convencionais que

se vêem, agora, obrigados a pagar o IVA referente aos últimos quatro anos.

4 – Naturalmente, este encargo adicional traduzir-se-á numa grande dificuldade económica para

muitos terapeutas não convencionais, sendo, grande parte deles, pequenas e médias empresas.

5 – De referir que as TNC estão regulamentadas pela Lei nº 71/2013 de 2 de Setembro.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro das

Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – Porque motivo está agora a AT a cobrar IVA a 23%, com efeitos retroactivos aos últimos



quatro anos, aos terapeutas não convencionais?

2 – Estando as TNC devidamente regulamentadas, não entende V. Exa. ser de uma grande

injustiça obrigar estes terapeutas ao pagamento de um imposto que nunca cobraram aos seus

pacientes?

3 – Tem V. Exa. consciência que esta cobrança de IVA, com retroactivos a quatro anos, irá

traduzir-se numa grande dificuldade económica para inúmeros terapeutas não convencionais,

que são pequenas e médias empresas e, assim, terão a sua viabilidade económica

comprometida?

Palácio de São Bento, sexta-feira, 22 de Abril de 2016

Deputado(a)s

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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